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ESTADO DO MODEJANERO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO . 

   

PROJETO DE LEI NP, DE DE 
nmes.-atev.e.r.p.ffil - 
	 •  DE 1.981 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plement?r nç 1 de 17 de dezembro de 1.975 2  permite a alieneçZo 

de Bens ImOVeis Municipais. 

CONSIDERANDO'que, em face da obrigatorie 

dade de LioitsçZo e sutorizsçso Iegis1stivs, fies e•sto 	de 

alienn;.ío de Bens ImÉveis revestidos'des oxig'ènciRs de morali 

dade e legalidade que devem nortear os Atos'Admínistrativos. 

:CONSIDERANDO que, .R 4res de terras pbjeto 

do Artigo 12 de presente Lei, É presentemente ocupado Per 	um 

prÉdio residenciwl de.propriedede do Sr. PEDRO PAULO RODRIGUES, 

conforme documentos anexos, Codificado nesta Prefeitura COMO:, 

distrito 1, quadra. 095, -lote 0009, inscriçZo n2,012727-4, Dera 

efeito de imposto Predial,.no auferindo o Município qualquer 

receite oriunda de tslocupaç"jo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE 'LEI: 

ARTIGO 19 — nos o Chefe-do Poder Executi 

vo Municipal, auteriz?do a alienar em Licits4"0, uMs 4ree. 	de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: 9,00 m ( nove 

metros)de frente par? a Rue Frei Henrique de Coimbra; 29,40 m 

(vinte e nove metros e quRrente centímetros) na lateral esquer - 

da confrontsndo com Antonio 0srlos do Nssoimento; 29,40 m ( 

vinte e nove metros e qusrents centímetros) ris lateral direita 

confrontando com Frwncisco ROSR dos Santos; o 9,00 m (nove me 

troe) nos fundos confrontando com a Sociedade Areruenense, for 

m?ndo ume ãree total de 264,60 M2(duzentos e sessenta e quatro 

metros e sessenta decímetros quadrados)* 



ESTADO DORICLDE IMMO 
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ARTIGO 2e — A alienaçao se fara atrav43 de 
ve.reviwi em. ffiewm 

noiteça°, em local, dia à hora a serem divulgados, e pelo VR 

lor mçnimo fixado pela ComissZo de AvaliaçZo,a este fim destine 

do. 

ARTIG0_32 — A alienaçao se far4 no Estado 

Atual do imOvel, ao auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responSabilidade sob po seixos ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrar em vigor na. 

data. de SUR publicaçZo, revogados' as disposiçZes em contr4rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 05 DE AGOSTO DE 1.981 

JOSÊ BONIFÁCIO fEIIA NOVELLINO 

Prefeito Municipal* 
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